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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 086/2025 
Concede licença Prêmio a servidora CLEMENSILVA BERTOLA DE 
ALMEIDA. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLEMENSILVA BERTOLA DE ALMEIDA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 8.380.913-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Classe-II, Nivel-12, lotada na Secretaria de Saúde, 60 
(sessenta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
aquisitivo compreendido entre 01/02/2016/2021, de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 15/10 
a 13/12/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de maio do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 09/2.024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 197/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 174/2024 DE 18/10/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
67.156.943/0002-60, neste ato representada pela Sra. Marli Aparecida 
Penariol de Souza, portadora do CPF nº. 829.589.049-20 e do RG: 16.520.909 
SSP-SP, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços para cumprimento do objeto da 
Licitação na Modalidade Concorrência nº. 009/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente tem por objeto a Execução PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
TST, na estrada Paineira, pertencente ao município de Altônia, Estado do 
Paraná, (CONVENIO Nº 4500072951, firmado entre a Itaipu Binacional e o 
Município de Altônia), conforme projetos e planilhas em Anexo: 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA e de R$ 1.534.000,00 (um milhão quinhentos e 
trinta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 08/05/2025 e término em 
07/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 

entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Parágrafo único: O prazo de Execução do presente Contrato é de 180 (cento 
e oitenta dias), contados da Autorização de Início de Obra a ser emitida pelo 
município de Altônia, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e Prestação dos Serviços, a Nota Fiscal, com 
as especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Concorrência Nº 009/2024”. 
Os pagamentos serão efetuados parceladamente, após a conclusão de 
cada etapa, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
A obra referentes ao lote, desta licitação deverão ser realizados em sua 
integralidade, mediante solicitação do órgão responsável, em até 180 dias, no 
Município de Altônia – PR, Conforme o cronograma apresentado. 
A DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: fonte: 
09.001.2669500171.088000-44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - 
PAVIMENTAÇÕES DE VIAS RURAIS. 
Altônia-PR., 08/05/2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2025 

MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 031/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 031/2025 DE 
19 DE MAIO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V J M 
COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
06.165.408/0001-08, neste ato representada pelo ROGERIO BALERONI, 
portador (a) do RG nº 51891295, CPF nº. 854.778.189-72, residente na AV 
ANGELO CAMILO DA FONSECA, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 031/2.025, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de bomba 
propulsora pneumática para atender as necessidades dos serviços mecânicos 
realizados no pátio rodoviário municipal com os veículos da frota da secretaria 
municipal de educação, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS LTDA e de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/05/2025 e término em 
18/09/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº031/2.025”. Os pagamentos serão efetuados À vista, após 
conclusão do objeto . . 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Patio 
Rodoviario, no Município de Altônia – PR. 
 SECRETARIA D EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
Altônia-PR., 19/05/2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 082/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação e Monitoramento das 
Parcerias firmadas entre o Município de Altônia e as Organizações da 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
nº 13.204/2015, do Decreto Municipal nº 274/2016, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando 
a necessidade de instituir e regulamentar a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento das Parcerias firmadas com Organizações da Sociedade Civil, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Fica instituída a Comissão de Avaliação e Monitoramento das 
Parcerias no âmbito do Município de Altônia, com a seguinte composição: 

I – Membros Titulares: 
a) Edimara Rocha Lopes 

CPF: 063.186.799-60 
b) Rosimeire Aparecida de Almeida 

CPF: 825.648.689-91 
c) Regiane Aparecida Moraes Gaiola 

CPF: 053.310.389-48 
II – Membros Suplentes: 

a) Kamylla Caetano Maia Pergo 

CPF: 098.279.589-09 
b) Fabielle Renata Ferro 

CPF: 053.852.039-63 
c) Gabrielle Rosseto Cordeiro 

                                   CPF: 070.267.839-20 
Art. 2º – Compete à Comissão o acompanhamento, a fiscalização e a 
avaliação da execução das parcerias firmadas com as Organizações da 
Sociedade Civil, em conformidade com a legislação vigente. 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de maio de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 02/2025 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS de Altônia/PR, relativa ao Segundo 
Semestre de 2024. 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
legais estabelecidas na Lei Federal Nº 8.742/93 Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e na Lei Municipal Nº1.666/1018.  
Considerando a apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, relativa ao Segundo Semestre de 2024, do 
Cofinanciamento Estadual destinado ao FMAS, feita pelo Gestor dos Fundos 
Especiais da Secretaria Municipal da Assistência Social; e 
Considerando a deliberação do Plenário do CMAS, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 19 de Maio de 2025. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, relativa ao Segundo Semestre de 2024, dos recursos do 
Cofinanciamento Estadual do Município, conforme segue:  
I) Cofinanciamento Estadual:  

a) Serviço de Acolhimento de Pessoas com Deficiência; (Anual) 
b) Piso Paranaense de Assistência Social – PAS; 

c) Incentivo a Benefícios Eventuais. 
Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos 
pelo Plenário do CMAS. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
Altônia, 19 de Maio de 2025. 
CLEYSIANE GOBETI AFONSO GAMBOA 
Presidente do CMAS 
Gestão 2025/2027 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 
P.A. 1Doc Nº 793/2025 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 
PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 
da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do ar condicionado do o veículo 
micro-ônibus, placa RHZ 7b23, patrimônio 9178 da frota de transporte 
escolar, no valor de R$ 8.235,00 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais). 
Com a empresa: 59.652.422 MARCOS ASSONI, inscrita no CNPJ sob nº. 
59.652.422/0001-94, com sede na Rua Tiradentes, 847 – Centro, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 059/2025          -         RESERVA 074, 75 e 76/2025 
Altônia, 19 de maio de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
P.A. 1Doc Nº 197/2025 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 
PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 
da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para 
fornecimento de bomba propulsora pneumática para atender as 
necessidades dos serviços mecânicos realizados no pátio rodoviário 
municipal com os veículos da frota da secretaria municipal de educação, 
no valor de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais). Com a 
empresa: V J M COMERCIO DE PEÇAS ´´PARA MAQUINAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, com sede na Avenida Angelo Camilo 
da Fonseca, 3040 – Zona Suburbana, na cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 060/2025          -         RESERVA 077/2025 
Altônia, 19 de maio de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
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